
Aula 20 3 Direito ao Esquecimento e suas 
Controvérsias
Imagine por um instante que cada passo que você deu, cada palavra que proferiu e cada erro que cometeu ao 
longo da vida estivesse permanentemente registrado, acessível a qualquer um, a qualquer momento. Parece um 
cenário de ficção científica distópica, não é? Mas, na era digital, essa realidade se aproxima perigosamente. A 
internet, com sua memória quase infinita, transformou a forma como lidamos com o passado, e é nesse contexto 
que emerge uma das discussões mais fascinantes e complexas do Direito Digital: o Direito ao Esquecimento.

Nesta aula, nossa jornada será desvendar os mistérios por trás desse conceito, que desafia a própria natureza da 
informação na era digital. Não se trata apenas de apagar um post antigo, mas de uma profunda reflexão sobre a 
dignidade humana, a privacidade e a liberdade de expressão em um mundo hiperconectado. Prepare-se para uma 
conversa que vai além da teoria, mergulhando em casos reais e decisões que moldam o nosso futuro digital.

Ao final desta aula, você será capaz de:

Compreender o conceito e a origem do Direito ao Esquecimento, contextualizando-o na evolução da sociedade 
digital.

Analisar a histórica decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre o tema, entendendo seus impactos e 
desdobramentos no cenário jurídico brasileiro.

Identificar os pontos de tensão e equilíbrio entre o direito à informação e o direito à privacidade, explorando os 
critérios para a aplicação do esquecimento.

Relacionar o Direito ao Esquecimento com as legislações de proteção de dados, como a LGPD e a GDPR, 
percebendo suas intersecções e distinções.

Refletir sobre os desafios futuros que novas tecnologias, como a Inteligência Artificial e o Big Data, impõem à 
garantia desse direito.

Este conhecimento não é apenas para cumprir horas complementares ou para um concurso; é uma ferramenta 
essencial para qualquer profissional do Direito que atue na vanguarda da tecnologia, pois o Direito ao 
Esquecimento é um espelho das nossas preocupações mais profundas sobre quem somos e como queremos ser 
lembrados 3 ou não 3 na era digital.



O Que é o Direito ao Esquecimento? A 
Sombra do Passado Digital

Conceito Fundamental
O Direito ao Esquecimento 
busca endereçar o problema da 
permanência eterna de 
informações na internet, 
oferecendo uma "segunda 
chance" digital e o direito à 
dignidade sem o peso de um 
passado que já não define o 
presente.

Origem Histórica
Sua origem remonta a 
discussões na Europa, onde a 
ideia de que o indivíduo tem o 
direito de não ser 
indefinidamente associado a 
fatos passados que já não 
possuem relevância pública 
começou a ser debatida.

Contexto Digital
Na era da internet, cada 
informação se torna uma 
"tatuagem indelével", e o direito 
ao esquecimento seria a 
possibilidade de, em certos 
casos, remover ou atenuar essa 
marca, permitindo que a 
reputação se regenere.

Você já parou para pensar em como a internet se tornou uma espécie de "arquivo universal" da nossa existência? 
Cada foto postada, cada comentário feito, cada notícia publicada sobre nós, mesmo que antiga, parece viver para 
sempre nas profundezas da rede. E se algo desse passado, algo que já foi superado, que não representa mais 
quem você é, voltasse à tona e causasse um dano irreparável à sua vida atual? Essa é a essência do problema que 
o Direito ao Esquecimento busca endereçar.

Imagine a seguinte situação: João, um jovem promissor, cometeu um erro grave na adolescência, foi julgado e 
cumpriu sua pena. Anos depois, completamente ressocializado e com uma carreira brilhante, uma notícia antiga 
sobre seu passado ressurge em uma busca simples no Google. De repente, portas se fecham, oportunidades 
desaparecem, e o estigma de um erro distante o persegue. É como se a sociedade digital se recusasse a perdoar, 
a permitir que o tempo cure as feridas e que o indivíduo se reconstrua. O Direito ao Esquecimento surge, então, 
como uma tentativa de oferecer uma "segunda chance" digital, um direito à dignidade e à reconstrução da vida 
sem o peso eterno de um passado que já não define o presente.

Esse conceito não é uma invenção recente, mas ganhou força exponencial com a proliferação da internet. Sua 
origem remonta a discussões na Europa, onde a ideia de que o indivíduo tem o direito de não ser indefinidamente 
associado a fatos passados que já não possuem relevância pública ou que lhe causem dano desproporcional 
começou a ser debatida. É como se a memória coletiva digital fosse um tatuagem indelével, e o direito ao 
esquecimento fosse a possibilidade de, em certos casos, remover ou atenuar essa marca, permitindo que a pele, 
ou a reputação, se regenere.



A Jornada Histórica do Esquecimento: Da 
Europa ao Brasil
O Caso Google Spain: Um Marco Histórico

Em 2014, o Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) proferiu 
uma decisão histórica no Caso Google Spain. Um cidadão 
espanhol, Mario Costeja González, buscava remover links de 
notícias antigas sobre um leilão de imóveis relacionado a dívidas, 
que, embora verdadeiras na época, já não eram relevantes e 
prejudicavam sua reputação anos depois.

O TJUE decidiu a seu favor, estabelecendo o que ficou conhecido 
como o "direito a ser esquecido" (ou, mais precisamente, o direito 
à desindexação de links por motores de busca). Essa decisão não 
significava que a informação original seria apagada da fonte, mas 
sim que os motores de busca deveriam remover os links quando as 
informações fossem inadequadas, irrelevantes ou excessivas. Impacto Global

Essa lógica influenciou diretamente a 
criação do General Data Protection 
Regulation (GDPR), que em seu Artigo 17, 
estabelece o "direito ao apagamento" ou 
"direito ao esquecimento" de dados 
pessoais.

O Contexto Brasileiro

No Brasil, a discussão sobre o Direito ao Esquecimento chegou com força, mas com nuances próprias. Diferente da 
Europa, onde o foco é mais na proteção de dados pessoais e na desindexação, no Brasil, o debate se concentrou 
mais na colisão com a liberdade de expressão e de imprensa, especialmente em casos envolvendo fatos históricos 
ou de interesse público. A questão não era apenas sobre dados, mas sobre a memória coletiva e a possibilidade de 
reescrever a história. Essa diferença de abordagem levou a um embate jurídico intenso, que culminaria em uma 
decisão crucial do nosso Supremo Tribunal Federal.



O STF e o Direito ao Esquecimento: Um 
Ponto de Virada no Brasil
A chegada do Direito ao Esquecimento ao Brasil não foi sem controvérsias. A discussão ganhou os holofotes com o 
Recurso Extraordinário (RE) 1.034.625/SP, que tratava do caso de Aída Curi, uma jovem brutalmente assassinada 
na década de 1950. Décadas depois, um programa de televisão reencenou o crime, trazendo à tona o sofrimento 
da família e reacendendo uma ferida que o tempo tentava cicatrizar. A família de Aída Curi buscou na justiça o 
direito de que o nome da vítima não fosse mais associado publicamente ao crime, argumentando o direito à 
privacidade e à dignidade.

"É incompatível com a Constituição Federal a ideia de um direito ao esquecimento, assim compreendido como o 
poder de obstar, em razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídicos e licitamente 
obtidos e publicados em meios de comunicação social analógicos ou digitais. Eventuais excessos ou abusos no 
exercício da liberdade de expressão e de informação devem ser analisados caso a caso, a partir dos parâmetros 
constitucionais da proteção à honra, imagem, privacidade e dignidade da pessoa humana."

- Tese fixada pelo STF em fevereiro de 2021

O Supremo Tribunal Federal (STF), nossa mais alta corte, foi chamado a decidir sobre a constitucionalidade do 
Direito ao Esquecimento no contexto brasileiro. A questão era complexa: de um lado, a dignidade da pessoa 
humana, a privacidade e a honra; de outro, a liberdade de expressão, a liberdade de imprensa e o direito à 
informação, pilares de uma sociedade democrática. Era como colocar em uma balança dois pesos igualmente 
importantes, sem saber qual lado cederia.

Em fevereiro de 2021, o STF, por maioria, fixou a tese citada acima. Essa decisão, embora pareça negar o direito ao 
esquecimento de forma categórica, na verdade, o ressignifica no contexto brasileiro. Ela não permite o 
"apagamento" de fatos históricos ou de interesse público apenas pela passagem do tempo, mas abre a porta para 
a análise de abusos e excessos que violem outros direitos fundamentais. É uma balança que pende para a 
liberdade de informação, mas que ainda assim protege a dignidade individual de usos indevidos ou vexatórios do 
passado.

NOTA IMPORTANTE: As informações legais contidas nesta seção estão atualizadas até 2024. Consulte 
sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou nas interpretações dos 
tribunais.



Impactos da Decisão do STF: O Que Mudou 
na Prática?

Decisão do STF
O STF estabeleceu que a 
passagem do tempo, por si só, 
não é critério suficiente para 
"apagar" fatos verídicos e 
licitamente obtidos.

Primazia da Liberdade
Reforço da liberdade de 
expressão e do direito à 
informação, especialmente para 
fatos históricos ou de interesse 
público.

Análise Caso a Caso
Excessos ou abusos no exercício 
da liberdade de expressão devem 
ser analisados individualmente, 
considerando a proteção à honra 
e dignidade.

A decisão do STF sobre o Direito ao Esquecimento gerou um grande debate e, para muitos, uma certa confusão. 
Afinal, se o direito ao esquecimento é "incompatível com a Constituição", isso significa que não podemos mais 
pedir para que informações antigas sejam removidas? A resposta é mais complexa do que um simples "sim" ou 
"não". O STF não eliminou a proteção à privacidade ou à dignidade; ele apenas estabeleceu que a passagem do 
tempo, por si só, não é um critério suficiente para "apagar" fatos verídicos e licitamente obtidos.

Na prática, a decisão do STF reforça a primazia da liberdade de expressão e do direito à informação no Brasil, 
especialmente quando se trata de fatos históricos ou de interesse público. Isso significa que veículos de 
comunicação, historiadores e até mesmo indivíduos que compartilham informações verdadeiras e relevantes sobre 
o passado de alguém, mesmo que esse passado seja doloroso, têm sua atuação protegida. É como se o tribunal 
dissesse: "A história, mesmo a pessoal, não pode ser reescrita ou apagada apenas porque o tempo passou."

No entanto, a decisão não é um salvo-conduto para o abuso. O STF deixou claro que "eventuais excessos ou 
abusos no exercício da liberdade de expressão e de informação devem ser analisados caso a caso". Isso significa 
que, se a divulgação de um fato antigo for feita de forma vexatória, discriminatória, com intenção de difamar, ou se 
a informação não for verídica, ainda há caminhos legais para buscar reparação ou remoção. Por exemplo, se uma 
notícia antiga sobre um crime que você cometeu e pagou sua pena for republicada de forma sensacionalista, com 
detalhes desnecessários e com o único intuito de te expor ao ridículo, você ainda pode acionar a justiça com base 
na proteção à sua honra e dignidade, e não apenas no "direito ao esquecimento" em si. A decisão do STF atua 
como um filtro, exigindo que a análise seja mais profunda do que apenas a passagem do tempo, focando na forma 
e na finalidade da divulgação.



O Conflito Central: Direito à Informação vs. 
Direito à Privacidade
Direito à Informação

Pilar essencial da democracia

Garante que a imprensa possa noticiar

Permite que historiadores pesquisem

Assegura acesso a fatos relevantes

Protege contra narrativas controladas

Possibilita a formação de opiniões críticas

Permite aprender com o passado

Direito à Privacidade

Protege a esfera íntima do indivíduo

Assegura que nem tudo é de domínio público

Preserva um espaço sagrado de intimidade

Ligado intrinsecamente à dignidade humana

Permite desenvolvimento sem escrutínio constante

Possibilita reinvenção sem julgamento perpétuo

Expande-se para o controle de dados pessoais

No coração do debate sobre o Direito ao Esquecimento reside um dos conflitos mais fundamentais do Direito 
Digital: o embate entre o Direito à Informação e o Direito à Privacidade. De um lado, temos a liberdade de 
expressão e o direito da sociedade de ser informada, pilares essenciais de qualquer democracia. Do outro, a 
prerrogativa individual de controlar suas próprias informações, de ter sua intimidade respeitada e de não ser 
exposto indevidamente. É como duas forças poderosas, cada uma puxando para um lado, e o desafio é encontrar 
um ponto de equilíbrio que não anule nenhuma delas.

O Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) no Brasil tenta navegar nesse conflito, estabelecendo princípios 
como a liberdade de expressão, mas também a proteção da privacidade e dos dados pessoais. Ele reconhece que 
a internet é um espaço de liberdade, mas que essa liberdade não é absoluta e deve respeitar os direitos 
individuais. O grande desafio, portanto, não é escolher um direito em detrimento do outro, mas sim desenvolver 
critérios e mecanismos que permitam a coexistência harmoniosa, garantindo que a informação flua, mas que a 
dignidade e a privacidade sejam protegidas de abusos.



Navegando no Conflito: Critérios e Limites 
para o Esquecimento

1

Interesse Público
Informações sobre crimes de grande repercussão, 
escândalos políticos ou eventos históricos 
marcantes tendem a ter um interesse público 
duradouro. Nesses casos, a liberdade de 
informação e o direito à memória coletiva 
geralmente prevalecem.

No entanto, o que é "interesse público" pode mudar 
com o tempo. Uma notícia sobre uma dívida antiga 
de um cidadão comum pode perder relevância anos 
depois, especialmente se já foi quitada.

2

Natureza da Informação e Dano 
Causado
Informações íntimas, sensíveis ou que exponham a 
pessoa a situações vexatórias, mesmo que 
verdadeiras, podem ter um peso maior na balança 
da privacidade.

Avalia-se se a divulgação atual causa um dano 
desproporcional à vida presente do indivíduo, 
impedindo sua ressocialização ou participação na 
sociedade.

3

Figura Pública vs. Cidadão Comum
Espera-se que figuras públicas tenham uma esfera 
de privacidade mais restrita em relação a fatos de 
interesse público.

Cidadãos comuns geralmente têm maior proteção à 
sua privacidade, especialmente em questões que 
não afetam o interesse coletivo.

4

Forma e Finalidade da Divulgação
Uma notícia antiga republicada com o único intuito 
de humilhar ou difamar, sem valor informativo atual, 
pode ser considerada um abuso.

O Direito ao Esquecimento no Brasil não é um 
"direito de apagar a história", mas de não ser 
indefinidamente estigmatizado por fatos passados 
que perderam relevância pública.

Se o STF nos disse que a passagem do tempo não é suficiente para invocar o Direito ao Esquecimento, como 
então os tribunais e a sociedade podem decidir quando uma informação antiga deve ou não ser mantida 
publicamente acessível? A resposta reside na aplicação de critérios de ponderação, que buscam equilibrar os 
direitos em conflito. É como um juiz que, ao invés de usar uma régua simples, precisa usar uma balança de 
precisão, considerando múltiplos fatores.



O Direito ao Esquecimento e a LGPD: Pontos 
de Conexão e Desconexão
Ao falarmos de Direito ao Esquecimento, é quase impossível não pensar na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD 
- Lei nº 13.709/2018). Afinal, ambas as legislações tratam da gestão de informações sobre indivíduos. Mas será 
que a LGPD, por si só, já garante o direito ao esquecimento no Brasil? A resposta é: sim e não. Elas se 
complementam, mas atuam em esferas ligeiramente diferentes.

LGPD
Foco na proteção de dados pessoais

Estabelece regras sobre coleta, armazenamento 
e processamento

Inclui o direito à eliminação (Art. 18, IV)

Permite solicitar exclusão de dados 
desnecessários ou excessivos

Não se aplica a dados para fins jornalísticos, 
artísticos ou acadêmicos (Art. 4º, II)

Direito ao Esquecimento
Vai além da eliminação de dados pessoais

Trata de fatos verídicos e licitamente 
publicados

Aborda informações de caráter histórico ou 
jornalístico

Lida com a balança entre memória coletiva e 
dignidade individual

Interpretação do STF foca na análise de abusos, 
não no apagamento

A LGPD, inspirada na GDPR europeia, foca na proteção de dados pessoais. Ela estabelece regras claras sobre 
como as organizações devem coletar, armazenar, processar e compartilhar informações que identifiquem ou 
possam identificar uma pessoa natural. Entre os direitos do titular de dados previstos na LGPD, está o direito à 
eliminação (Art. 18, IV), que permite ao titular solicitar a exclusão de dados pessoais que sejam desnecessários, 
excessivos ou tratados em desconformidade com a lei. É como ter o controle sobre as chaves do seu próprio 
armário de dados, podendo pedir para que itens desnecessários sejam descartados.

No entanto, o Direito ao Esquecimento, como debatido pelo STF, vai além da simples eliminação de dados 
pessoais. Ele se debruça sobre a questão de fatos verídicos e licitamente obtidos e publicados em meios de 
comunicação social, que podem não ser "dados pessoais" no sentido estrito da LGPD, mas sim informações de 
caráter histórico ou jornalístico. A LGPD, por exemplo, não se aplica a dados tratados para fins jornalísticos, 
artísticos ou acadêmicos (Art. 4º, II), o que cria uma zona cinzenta onde o Direito ao Esquecimento, em sua 
acepção mais ampla, tenta atuar.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais contidas nesta seção estão atualizadas até 2024. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.



Desafios Atuais e Tendências Futuras: O 
Esquecimento na Era da IA e Big Data
Se o Direito ao Esquecimento já era um desafio na internet "tradicional", a ascensão de tecnologias como a 
Inteligência Artificial (IA) e o Big Data adiciona camadas de complexidade que nos fazem questionar os limites do 
que pode ser esquecido. Vivemos em um mundo onde cada clique, cada compra, cada interação online gera uma 
montanha de dados que é coletada, analisada e usada para criar perfis cada vez mais detalhados sobre nós. Como 
garantir o direito de ser esquecido quando a própria estrutura da internet é projetada para lembrar e prever?

1Desafios da IA
A IA, com seus algoritmos de aprendizado de 

máquina, é capaz de cruzar informações de 
diversas fontes, identificar padrões e até 

mesmo inferir dados sobre indivíduos. Isso 
significa que, mesmo que uma informação 
específica seja removida de um local, a IA 

pode reconstruir partes do seu perfil a partir 
de outros dados residuais ou inferências.

É como tentar apagar uma gota de tinta em um 
oceano de informações: a mancha pode sumir, 
mas a composição da água ainda pode revelar 

sua presença.

2 Problema dos Deepfakes
A proliferação de deepfakes e a capacidade 
de gerar conteúdo sintético levantam questões 
sobre a veracidade da informação e o direito 
de não ser associado a algo que nunca existiu.

3Desafio do Big Data
O Big Data representa o volume, a velocidade 

e a variedade massiva de dados que são 
gerados e processados. Nesse cenário, a ideia 

de "apagar" algo se torna quase utópica. Os 
dados são replicados, armazenados em 

diferentes servidores, e a rastreabilidade se 
torna um pesadelo.

Pense na tecnologia blockchain, por exemplo, 
que é projetada para ser imutável e 

transparente. Como aplicar o direito ao 
esquecimento em um registro que, por sua 

natureza, é feito para ser inalterável?

4 Novas Abordagens
A discussão se move para além da 
"desindexação" e da "eliminação de dados", 
adentrando o campo da "desassociação" e da 
"anonimização" de forma mais robusta, 
buscando soluções que permitam a 
reconstrução da vida sem a necessidade de 
apagar completamente o rastro digital, o que 
muitas vezes é tecnicamente inviável.

5Legislação Complementar
A Lei Carolina Dieckmann (Lei nº 12.737/2012), 

que tipifica crimes cibernéticos, e outras 
legislações pertinentes, como as que tratam 

de crimes contra a honra, ganham ainda mais 
relevância nesse contexto, pois são as 

ferramentas que podem coibir o uso abusivo e 
malicioso de informações, mesmo que antigas, 

quando o "esquecimento" pleno não é uma 
opção.

Esses desafios nos levam a uma reflexão profunda. O Direito ao Esquecimento não é apenas uma questão de 
apagar informações, mas de redefinir o controle que temos sobre nossa narrativa digital em um mundo onde a 
tecnologia avança a passos largos.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim de nossa jornada sobre o Direito ao Esquecimento, e espero que você tenha percebido que este 
não é um conceito simples, mas uma área do Direito Digital que reflete as tensões e os desafios de viver em um 
mundo onde a memória digital é quase infinita. Vimos que o Direito ao Esquecimento busca equilibrar a dignidade 
humana e a privacidade com a liberdade de informação e a memória coletiva, um embate que o STF brasileiro 
buscou resolver priorizando a liberdade de informação para fatos verídicos e licitamente obtidos, mas 
resguardando a análise de abusos.

Compreendemos que, embora a LGPD ofereça ferramentas poderosas para o controle de dados pessoais e a 
eliminação de informações desnecessárias, o Direito ao Esquecimento, em sua acepção mais ampla, lida com a 
complexidade de fatos históricos e jornalísticos. E, finalmente, refletimos sobre como tecnologias emergentes 
como a IA e o Big Data elevam o desafio do esquecimento a um novo patamar, exigindo soluções inovadoras e uma 
constante reavaliação dos nossos direitos no ambiente digital.

1 Questões para Reflexão
Em que situações você acredita que o Direito ao Esquecimento deveria prevalecer sobre o Direito à 
Informação, mesmo após a decisão do STF?

2 Como a LGPD pode ser utilizada para auxiliar na busca pelo "esquecimento" de informações pessoais, 
mesmo que não seja a ferramenta ideal para fatos históricos?

3 Quais são os principais desafios éticos e legais que a IA e o Big Data impõem ao conceito de Direito ao 
Esquecimento?

4 Se você fosse um juiz, quais critérios adicionais você consideraria para decidir um caso de Direito ao 
Esquecimento?

5 Como a decisão do STF sobre o Direito ao Esquecimento se alinha ou se contrapõe às tendências globais de 
proteção de dados e privacidade?

Este é um campo em constante evolução, e a sua compreensão é vital para atuar no Direito Digital. Na próxima 
aula, mergulharemos em outro pilar fundamental para a atuação do profissional do Direito na era digital: a 
Segurança da Informação para Profissionais do Direito. Prepare-se para entender como proteger dados e 
sistemas, um conhecimento indispensável para a sua prática jurídica.

Recursos Adicionais Recomendados:

Livro: "O Direito ao Esquecimento na Sociedade da Informação" de Danilo Doneda e Laura Schertel Mendes 3 
Para aprofundar nos fundamentos teóricos.

Artigos Acadêmicos: Busque por artigos recentes sobre o RE 1.034.625/SP e a LGPD em periódicos jurídicos 3 
Para análises mais aprofundadas da decisão do STF.

Documentário: "O Dilema das Redes" (Netflix) 3 Embora não seja diretamente sobre o tema, provoca reflexões 
sobre a memória digital e o controle de dados.

Lembre-se: o Direito Digital não é apenas sobre leis, mas sobre entender as transformações que a tecnologia 
impõe à sociedade e aos direitos fundamentais. Continue curioso, continue aprendendo, e você estará sempre um 
passo à frente.


